
                                      LEI Nº 063/97 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1997

CONCEDE DESCONTO AOS DEVEDORES INSCRITOS 
PELO MUNICÍPIO-MÃE, EM  DÍVIDA ATIVA  
REFERENTE  A  TAXA  DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁS 
DE LOCALIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS 

                                                                 PROVIDÊNCIAS

Sérgio Irineu Marocco, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.
Faço Saber,  que a  Câmara  Municipal  de Capivari  do Sul,  aprovou e  eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  - É  concedido  aos  devedores  da  taxa  de  localização  (Alvará), 
inscritos em dívida ativa nos anos antecedentes a 1997 pelo Município-mãe, o desconto 
de 90% (noventa por cento) do valor lançado.

Parágrafo  Único:  O  valor  resultante  poderá  ser  pago  em  até  02 
(duas) parcelas com prazo de trinta dias entre a primeira e a segunda.

Art. 2º - Esta concessão vigorará até 30 de dezembro de 1997.

Art. 3º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação.
             
Gabinete do Prefeito Municipal de Capivari do Sul, em 08 de Dezembro de 1997.
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                                                              Prefeito Municipal
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